


O código do IRS sofreu alterações no 
sentido de estabelecer uma redução da 
taxa especial de tributação dos rendimen-
tos prediais, diferenciada em função da 
duração dos contratos de arrendamento, 
ou das suas renovações.

Deste modo, aos rendimentos prediais 
decorrentes de contratos de arrendamento 
para habitação permanente celebrados 
com duração:
   Igual ou superior da 2 anos e inferior a 
5 anos - redução 2% taxa autónoma;
   Igual ou superior a 5 anos e inferior a 
10 anos - redução 5% taxa autónoma.

Isenção de IRS para estudantes

Estão isentos os rendimentos auferidos por es-
tudantes que tenham trabalhado por conta de 
outrem ou por conta própria e que sejam de-
pendentes no seu agregado familiar até ao 
montante anual global de €2194, o que corre-
sponde a 5 vezes o IAS em vigor em 2020.
Os valores que ultrapassem o limiar da isenção 
serão englobados nos rendimentos do agregado 
familiar.

Redução da taxa especial aos 
rendimentos prediais em função 
da duração dos contratos de 
arrendamento 

Foi aprovada em sede de Orçamento do Estado para o ano de 2020 uma 
isenção de IRS para estudantes.

Comunicação do SAF-T à AT até ao dia 12

O ficheiro SAF-T é o elemento necessário para 
proceder à comunicação de toda a faturação da sua 
empresa à AT.
 
A data da comunicação do ficheiro SAF-T à AT sofreu 
alterações e as faturas emitidas a partir de 1 de 
janeiro deverão ser comunicadas até ao dia 12 do mês 
seguinte ao da emissão da fatura. 

Os cumprimentos dos prazos estabelecidos são 
determinantes para que a sua empresa não esteja 
sujeita ao pagamento de multas.


